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MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2023 – 
RETIFICAÇÃO 1 

 
ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO, Prefeito Municipal de Mirante do Paranapanema, estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará a seguinte 
retificação, conforme abaixo discriminado: 

 
 I – INCLUIR o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, conforme segue: 
 

Agente Comunitário de Saúde –
ESF Nilo Miguel dos Anjos 

40 01 CR 2.640,00 
Ensino Médio Completo, residir no território da 
ESF Nilo Miguel dos Anjos desde a abertura do 
Concurso Público. 

 
II – INCLUIR junto ao anexo II o conteúdo programático da Prova de Conhecimentos Específicos do 

referido cargo conforme segue: 
 
Lei 8080/90; Lei 8142/90; Portaria GM/MS nº 2.436/2017 (Política Nacional de Atenção Básica); Atribuições 
do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; requisitos legais para o exercício da 
profissão de ACS; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção Primária à Saúde; Atenção Primária à 
Saúde/Saúde da Família. O processo saúde doença: influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, 
emprego, moradia, alimentação, saneamento e segurança; o papel da família. Saúde da criança: Processo do 
pezinho; Processo da orelhinha; Processo do olhinho; aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; 
caderneta de saúde; aleitamento materno – benefícios; imunização (calendário de vacinas); Orientações 
alimentares. Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças sexualmente 
transmissíveis. Saúde do Adulto: saúde do Homem; tuberculose; Hanseníase; Diabetes mellitus; Hipertensão 
arterial. Saúde da Mulher: triagem neonatal; cuidados básicos com a gravidez, o parto e puerpério; 
planejamento familiar; climatério; prevenção do câncer de mama e de colo uterino; imunização da gestante. 
Saúde do Idoso: doenças e agravos mais comuns; cuidados básicos. Saúde Bucal: cuidados básicos. Vigilância 
Sanitária: Saneamento Básico: abastecimento de água; destino dos dejetos; destino do lixo. Noções sobre 
Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e prevenção: O agente comunitário de saúde no controle da 
Dengue; O agente comunitário de saúde no controle da Febre amarela; O agente comunitário de saúde no 
controle da Leptospirose; O agente comunitário de saúde no controle da Leishmaniose; O agente comunitário 
de saúde no controle da Doença de Chagas. Doenças sexualmente transmissíveis (DST) mais comuns no Brasil – 
quais são, conceitos, formas de contágio e de prevenção: Sífilis; _onorréia; Clamídia; Herpes genital; HPV. 
Atenção à pessoa com deficiência e ao paciente de saúde mental: papel do agente de saúde. Animais domésticos: 
cuidados básicos para a prevenção de zoonoses, em especial a Raiva e a Leishmaniose. Problemas clínicos mais 
comuns junto à população em situação de rua: problemas nos pés, infestações, tuberculose, DST, HIV e AIDS, 
gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e drogas, Saúde bucal. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 III – INCLUIR junto ao anexo III as atribuições do referido cargo conforme segue: 
 
Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar todas as pessoas de 
sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando-os de 
forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, considerando as características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local; utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no 
diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; registrar, para fins de planejamento e 
acompanhamento das ações de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, 
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garantido o sigilo ético; desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 
adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos 
e grupos sociais ou coletividades; informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames 
agendados; participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica para acompanhamento das 
necessidades dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou desistências de consultas e exames 
solicitados; e exercer outras atribuições que lhe sejam atribuídas por legislação específica da categoria ou por 
outra normativa instituída pelo Gestor Federal, Municipal ou do Distrito Federal. Poderão ser consideradas, 
ainda, atividades do agente comunitário de saúde, a serem realizadas em caráter excepcional, assistidas por 
profissional de saúde de nível superior, membro da equipe, após treinamento especifico e fornecimento de 
equipamentos adequados, em sua base geográfica de atuação, encaminhando o paciente para a unidade de 
saúde de referência. Aferir a pressão arterial, inclusive no domicilio, com o objetivo de promover saúde e 
prevenir doenças e agravos. Realizar a medição da glicemia capilar, inclusive no domicilio, para o 
acompanhamento dos casos diagnosticado de diabetes melitus e segundo projeto terapêutico prescrito pelas 
equipes que atuam na Atenção Básica. Aferição da temperatura axilar, durante a visita domiciliar. Realizar 
técnicas limpas de curativos, que são realizadas com material limpo, água corrente ou soro fisiológico e 
cobertura estéril, com uso de coberturas passivas, que somente cobre a ferida, orientação e apoio, em domicilio 
para correta administração da medicação do paciente em situação de venerabilidade. Importante ressaltar que 
os ACS só realizarão a execução dos procedimentos que requeiram capacidade técnica especifica se detiverem a 
respectiva formação, respeitada autorização legal. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
 
Mirante do Paranapanema /SP, 17 de outubro  de 2023. 
 
 
 
 
 

ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


